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Data da 
Apresentação: 

23/05/2018 

 

Ementa: Altera o art. 23 da Lei 8.987/95, que dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de serviços públicos, para 
dispor sobre a obrigatoriedade de as concessionárias de 
rodovias instalarem e disponibilizarem aos usuários, junto aos 
postos policiais das estradas, centrais telefônicas com 
computador e dispositivo de acesso liberado à internet. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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